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Estado de Mato-Grcr.>90 

LEI U9 244 ,de .23 de dezembro de 1 948. 

Melhora a pensão con~edida a dona Tomúsia 011 
na Leite. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo Hl - Fica elevada para trezentos cruzeiros (Cr # •. -......-
300,00), mensais a pensão concedida a D. Tomásia Olina Leite. 

Artigo 29 - Fica o Executivo autorizado a suplementar a 
verba própria no orçamento de ~ 949. 

Artigo ]Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 23 de dezembro, 1272 da 
Independência e 60Q da República. 
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